
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOÃO  

 
ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

 
Atestamos que a empresa IMK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRE MOLDADOS LTDA foi 

contratado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOÃO para a realização dos serviços abaixo 
relacionados com as seguintes características: 
 
1. Contrato n°: 051/2020 

2. Objeto do contrato: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para 

construção da 1a etapa do ginásio Municipal de Lagoão  RS, em regime de empreitada por preço 

global, com fornecimento de material e mão-de-obra, conforme projetos, memorial descritivo, 

orçamento e cronograma físico financeiro. 

3. Endereço da obra/serviço técnico: Avenida Manoel de Oliveira Brito, no 845, Centro, Lagoão-RS 

4. Empresa contratada: IMK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRE MOLDADOS LTDA, CNPJ: 

08.764.222/0001-92 

5. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOÃO, CNPJ: 92.406.289/0001-61 

6. Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOÃO, CNPJ: 92.406.289/0001-61 

7. ART: 11442824 

8. Responsável Técnico: eng. Civil / Eng. De Seg. do Trabalho Augusto Pagnussat Martins Pinto, 

CREA-RS 189893, RNP 221150529-5 

9. Atividades executadas sob a sua responsabilidade técnica: foram executados os seguintes itens 

para o contrato à cima descrito, 1- EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS, 2- EXECUÇÃO DE 

ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO, 3- EXECUÇÃO DE INSTAÁCÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO 

1000V, 4- INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS, 5- EXECUÇÃO DE ARQUITETONICO (EXECUÇÃO DE 

PISO EM CONSRETO POLIDO, PAREDES DE VEDAÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICOS E 

PINTURA). 

10. Período de participação nos serviços: Início em 23/07/2020 e concluído em 23/02/2023. 

 
 

Lagoão-RS, 09 de maio de 2023 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
Cirano de Camargo 

CPF: 956.300.230-04 
Prefeito Municipal 
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                      Atestado registrado no Crea-RS 

 
Atenção: 
 
A autenticidade deste registro pode ser confirmada: 

a) pelo QR Code abaixo; 
b) ou no site do Crea-RS, link Sociedade, Consultas, Atestado 

Registrado, informando o nº do selo de segurança; 
c) ou ainda clicando no link abaixo: 

 
https://servicos.crea-rs.org.br/ServicosPrd/servlet/com.servicos.srv.wbpsrvatestadocatres 

 
Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da 
respectiva “CAT com registro de atestado”. Verificar na CAT a 
numeração do(s) selo(s) de segurança. 
 
QR Code: 
Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone. 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

1

2013423

Página.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

AUGUSTO PAGNUSSAT MARTINS PINTO

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na   Resolução  nº  1.025, de  30  de  outubro  de  2009,  do  Confea, que  consta  dos

assentamentos   deste   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia   do   Rio Grande do Sul - Crea-RS, o  Acervo  Técnico  do

profissional

referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

2211505295

ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

AUGUSTO PAGNUSSAT MARTINS PINTO

RS189893

Profissional

Registro:

Título Profissional:

RNP:

1 / 2 ----------------------------------------

Execução de Obra de 

Individual/Principal

IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA-ME

23/02/202325/08/202111442824 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:

Forma de Registro:
Baixada em:

Participação técnica:
Registrada em:

PREFEITURA MUNICIPAL DE  LAGOÃO

Lagoão

800

RS

Avenida MANOEL DE OLIVEIRA BRITO

99340000

CENTRO

92406289000161Contratante: CPF/CNPJ:

Rua: Nº:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF: CEP:

460.302,10
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

LAGOÃO RS 99340000

845AVENIDA MANOEL DE OLIVEIRA BRITO

CENTRO
Endereço da obra/Serviço: Nº:

Complemento:

Cidade:

Bairro:

UF: CEP:

23/07/2020 23/02/2023Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE  LAGOÃO 92406289000161

Finalidade: Código:

Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

EXECUÇÃO 894,30FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS m²0 -

EXECUÇÃO 894,30ESTRUTURAS - CONCRETO ARMADO m²1 -

EXECUÇÃO 894,30EDIFICAÇÕES - ARQUITETÔNICO m²2 -

EXECUÇÃO 894,30INSTALAÇÕES - ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO (1000 V) m²3 -

EXECUÇÃO 894,30INSTALAÇÕES - HIDROSSANITÁRIAS m²4 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

2 / 2 ----------------------------------------

Prestação de Serviço

Individual/Principal

IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA-ME

23/02/202318/04/202312523168 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:

Forma de Registro:
Baixada em:

Participação técnica:
Registrada em:

PREFEITURA MUNICIPAL DE  LAGOÃO

Lagoão

800

RS

Avenida MANOEL DE OLIVEIRA BRITO

99340000

CENTRO

92406289000161Contratante: CPF/CNPJ:

Rua: Nº:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF: CEP:

460.302,10
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

LAGOÃO RS 99340000

845AVENIDA MANOEL DE OLIVEIRA BRITO

CENTRO
Endereço da obra/Serviço: Nº:

Complemento:

Cidade:

Bairro:

UF: CEP:

18/04/2023 23/02/2023Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE  LAGOÃO 92406289000161

Finalidade: Código:

Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

ESPECIFICAÇÃO 1,00TERMOS ADITIVOS EMITIDOS EM 03/08/2020, 22/02/2021 Un0 -

ESPECIFICAÇÃO 1,0022/09/2021 E 19/04/2022 Un1 -
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

2

2013423

Página.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

Observações

2023044840
Informações Complementares

O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: , está registrado com as CAT's  número(s) :

 2013423

219571
1

219571CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança                 a
o atestado contendo       folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Maio 202311 17 21 22

2013423

de Hora:de : :

Certidão de Acervo Técnico nº

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do
Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que  comprova o
registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade

técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver

vinculado à essa pessoa jurídica.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A   CAT  perderá  a validade  no  caso  de  substituição  ou  anulação  de

alguma ART nela constante.

A  falsificação  deste  documento constitui crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Rua: São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170 - www.crea-rs.org.br

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

Partes:  

A) IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADO LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Av. Farrapos, Bairro Botucaraí, no município de Soledade, RS, 
inscrita no CNPJ 08764222000192, neste ato representado pelo Sócio-gerente Junior 
Berté, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Bento 
Gonçalves, n 914, ap 301, Bairro Centro, município de Soledade, RS, CIC 821 429 800-
82, RG 3073784641 SSP/RS, adiante denominado CONTRATANTE. 

B) Rafael Cassiano Borges, pessoa İsica, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, registro 
CREA-RS nº 167286, residente e domiciliado na Rua Nascimento Vargas, 1154, Bairro 
Annes, no município de Passo Fundo, CIC 009 413 250-08, RG 1086817622 SSP/RS, 
adiante denominado CONTRATADO.  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, pelo 
CONTRATADO à CONTRATANTE, de assumir a função de Responsável Técnico pela 
empresa.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo: A vigência é por prazo indeterminado a contar de sua 
assinatura. É facultado às partes rescindirem o contrato com aviso por escrito com 
antecedência de 30 (trinta) dias.  

CLÁUSULA TERCEIRA: A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela 
parte que teve a iniciaƟva imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação: 
RESOLUÇÃO Nº 1.121, de 2019, do Confea, Art. 21. A baixa de profissional do quadro 
técnico ocorre quando: I - for requerida ao Crea pelo profissional ou pela pessoa 
jurídica; II - o profissional for suspenso do exercício da profissão; III - o profissional Ɵver 
o seu registro cancelado; IV - cessar o vínculo do profissional com a pessoa jurídica; V - 
ocorrer o falecimento do profissional; ou VI - o profissional Ɵver o seu registro 
interrompido. § 1º No caso de interrupção, suspensão ou cancelamento do registro 
profissional, a baixa será realizada de oİcio, independentemente de solicitação da 
pessoa jurídica ou do profissional. § 2º No caso de cessar o vínculo do profissional com 
a pessoa jurídica, a baixa poderá ser realizada mediante a solicitação de qualquer uma 
das partes, ou ainda de oİcio pelo Crea, caso possua informações documentais idôneas 
acerca do cancelamento do vínculo entre as partes. § 3º A baixa do quadro técnico por 
falecimento do profissional será processada administraƟvamente pelo Crea mediante 
apresentação de cópia de documento hábil ou de informações acerca do óbito. § 4º O 
Crea deverá, por meio de noƟficação expedida pelo correio com Aviso de 
Recebimento–AR ou por outro meio legalmente admiƟdo, comunicar: I – o profissional 
e a pessoa jurídica no caso de a baixa do quadro técnico ocorrer de oİcio; e II - a 
pessoa jurídica no caso de baixa de profissional do quadro técnico responsável único 
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pelas aƟvidades constantes de parte ou da integralidade do objeƟvo social quando o 
requerimento de baixa não for de iniciaƟva da pessoa jurídica. § 5º A pessoa jurídica 
deve, no prazo de 10 (dez) dias após a data em que tomar conhecimento de noƟficação 
expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-AR ou por outro meio legalmente 
admiƟdo, promover a subsƟtuição do profissional do quadro técnico responsável único 
pelas aƟvidades constantes de parte ou da integralidade do objeƟvo social. § 6º 
Durante o prazo previsto no § 5º deste arƟgo, a pessoa jurídica fica impedida de 
desenvolver as aƟvidades para as quais não conte com o profissional adequado até que 
seja regularizada a situação, sob pena de autuação por exercício ilegal da profissão. § 
7º No caso de baixa de profissional do quadro técnico responsável único por parte das 
aƟvidades constantes do objeƟvo social, ficará consignado no registro da pessoa 
jurídica a restrição das aƟvidades não cobertas pelas atribuições dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico até que a pessoa jurídica altere seus objeƟvos 
sociais ou indique outro profissional com atribuições capazes de suprir os referidos 
objeƟvos.  

CLÁUSULA QUARTA: Jornada de trabalho: de 5h/s (cinco horas semanais) horas 
semanais.  

CLÁUSULA QUINTA: Valor: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços 
efeƟvamente prestados a importância equivalente a um salário mínimo mensal. 

CLÁUSULA SEXTA: Condições de pagamento: Será mensal, com vencimento no dia 05 
de cada mês, que será pago mediante recibo.  

CLÁUSULA SÉTIMA: Foro: Para solução de eventuais liơgios oriundos deste contrato as 
partes elegem o Foro de Soledade, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Acordadas, as partes firmam o presente contrato, elaborado em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que tudo assisƟram.  

 

 

Soledade, 05 de Novembro de 2025. 

 

 

______________________________                                     _______________________ 
IMK IND. E COM. DE PRE MOLDADO                                           Eng. Civil Rafael Borges 

 

Assinado digitalmente por IMK INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA:
08764222000192
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PJ A1, 
OU=Presencial, OU=32075287000105, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=IMK INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRE MOLDADOS LTDA:08764222000192
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025.11.10 16:37:56-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.0

IMK INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRE 
MOLDADOS LTDA:
08764222000192
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                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
                                         ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                     SECRETARIA DA FAZENDA E FISCALIZAÇÃO
                               Av. Júlio de Castilhos, 898 - Centro - Soledade
                                 CEP: 99.300-00      Fone: 54 - 3381.1699
         
         
                       CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA Nº:0000149/2026 
         
         
         
             CONTRIBUINTE...: IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA 
             CPF/CNPJ.......: 08.764.222/0001-92 
             ENDEREÇO.......: AV. FARRAPOS                  ,  1326 
             COMPLEMENTO....:                      
             BAIRRO.........: MISSÕES              
             CEP............:  99300000 
             CIDADE.........: Soledade                         UF.:RS 
         
             DATA DE EMISSÃO...:15/01/2026         DATA DE VALIDADE...:15/04/2026 
         
         
                   CERTIFICAMOS  para  os  devidos  fins,  que revendo os nossos cadastros
        eletrônicos,  que  o CONTRIBUINTE acima identificado POSSUI PENDÊNCIA FISCAL junto
        a  Fazenda  Municipal,  referente  a  impostos,  taxas  ou  multas  e  que a mesma
        encontra-se em processo de negociação.
         
         
                    Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública Municipal exigir
        valores  relativos  a  tributos e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como
        em  razão  de  posterior  lançamento  ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da
        informação prestada pelo contribuinte.
         
         
                   O referido é verdade e dou fé.
         
         
                                           Soledade, 15 de Janeiro de 2026.
         
         
                      A  presente  certidão  foi  emitida  em  meio  eletrônico,  para sua
        conferência  de autenticidade, acesse o sitio www.soledaders.com.br, utilizando-se
        da opção: Serviços/AR Cidadão.
         
                                           AUTENTICIDADE:528298535528298 
         
         
                    ATENÇÃO: Qualquer rasura tornará nulo este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.764.222/0001-92

Certidão nº: 79791736/2025

Expedição: 23/12/2025, às 09:07:31

Validade: 21/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.764.222/0001-92, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

IE
LI

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

O
 A

M
A

R
A

N
T

E
 e

 E
D

U
A

R
D

O
 J

O
S

É
 T

A
T

IM
 R

O
T

A
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

C
5B

-C
8F

1-
D

71
F

-5
B

51
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
C

5B
-C

8F
1-

D
71

F
-5

B
51



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5C5B-C8F1-D71F-5B51

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRIELI FERREIRA DO AMARANTE (CPF 023.XXX.XXX-20) em 09/02/2026 11:28:18 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDUARDO JOSÉ TATIM ROTAVA (CPF 004.XXX.XXX-45) em 09/02/2026 13:38:53 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://soledade.1doc.com.br/verificacao/5C5B-C8F1-D71F-5B51


